
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2023

(Do Sr. ZÉ VITOR)

Requer que sejam solicitadas informações a
Ministra  da  Saúde  referente  à  abertura  de
novos editais para a adesão dos municípios
ao Programa Mais Médicos que não foram
contemplados por incompatibilidade com os
critérios do edital n° 4, de 14 abril de 2023.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exª.,  com  base  no  art.  50  da  Constituição

Federal, e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a

Mesa, sejam solicitadas informações a Sra. Ministra da Saúde, no sentido de

esclarecer esta Casa referente à abertura de novos editais para a adesão dos

municípios  ao  Programa  Mais  Médicos  que  não  foram  contemplados  por

incompatibilidade com os critérios do edital n° 4, de 14 abril de 2023.

JUSTIFICAÇÃO

O Ministério da saúde publicou o edital n°4, de 14 de abril de

2023, que tem o objeto de realizar o chamamento público de Municípios/Distrito

Federal  considerados  elegíveis  para  adesão  ao  Programa  de  Provisão  de

Médicos do Ministério da Saúde - Projeto Mais Médicos para o Brasil.

iO Programa Mais Médicos (PMM) é parte de um amplo esforço

do Governo Federal, com apoio de estados e municípios, para a melhoria do

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). *C
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Além  de  levar  médicos  para  regiões  onde  há  escassez  ou

ausência  desses  profissionais,  o  programa  prevê,  mais  investimentos  para

construção,  reforma  e  ampliação  de  Unidades  Básicas  de  Saúde  (UBS)  e

novas vagas de graduação e  residência  médica  para  qualificar  a  formação

desses profissionais.

Questionamos  referente  à  abertura  de  novos  editais  para  a

adesão  dos  municípios  ao  Programa  Mais  Médicos  que  não  foram

contemplados por incompatibilidade com os critérios do edital n° 4, de 14 abril

de 2023.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado ZÉ VITOR
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ihttp://maismedicos.gov.br/conheca-programa#:~:text=Al%C3%A9m%20de%20levar%20m%C3%A9dicos
%20para,qualificar%20a%20forma%C3%A7%C3%A3o%20desses%20profissionais.
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